
 
CONCURSO ANPOCS-FUNDAÇÃO FORD DE MELHORES TRABALHOS 

SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE 1988 – EDITAL 2008 
 
 

A Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais anuncia o 
Concurso ANPOCS-FUNDAÇÃO FORD DE MELHORES TRABALHOS SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DE 1988.  

A elaboração da Constituição de 1988 foi precedida por amplos debates pela 
sociedade brasileira que, naquele momento, encontrava-se engajada no processo de 
redemocratização do país. Quando promulgado, o documento foi saudado como a 
Constituição Cidadã. Este ano, a Constituição de 1988 completa vinte anos de existência e 
é chegado o momento de realizar um balanço sobre como ela tem influenciado a vida social 
e o cotidiano de brasileiras e brasileiros em praticamente todas as áreas.  

Boa parte das pesquisas de cientistas sociais lida com temas que estão contemplados 
na Constituição: poderes executivo, legislativo e judiciário, direitos humanos, sociais, 
políticos e civis, terras indígenas, quilombos, crianças, idosos, família, gênero, sexualidade, 
direitos reprodutivos, diversidade cultural e étnica, discriminação racial, meio ambiente, 
acesso à saúde e à educação etc. Esse(a)s cientistas sociais têm todas as condições para 
desenvolver reflexões sobre o impacto que a Constituição vem tendo sobre os assuntos que 
pesquisam. 

Nesse sentido, a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências 
Sociais, com o apoio da Fundação Ford, lança o Prêmio de Melhores Trabalhos sobre a 
Constituição de 1988. O concurso contempla todas as áreas da vida brasileira que são 
afetadas pela Constituição. 
 
 
I. INFORMAÇÕES E REGRAS GERAIS: 
 
Artigo 1º DA ÁREA: o Concurso é dirigido para as três disciplinas e áreas de 

conhecimento representadas nos estatutos da ANPOCS, ou seja, 
Antropologia, Ciência Política e Sociologia. 

 
Artigo 2o DO PÚBLICO-ALVO: Professore(a)s, pesquisadore(a)s e aluno(a)s de 

Centros e Programas afiliados à ANPOCS. 
 
Artigo 3

o DA ELEGIBILIDADE: estarão aptos a ser inscritos trabalhos que 
cumulativamente: 

 
Parágrafo 1º  tenham sido produzidos por autore(a)s vinculados aos Centros 

de Pesquisa e Programas de Pós-Graduação filiados à 
ANPOCS; 



Parágrafo 2º  sejam inéditos; 
Parágrafo 3º  sejam apresentados em língua portuguesa; 
Parágrafo 4º apresentem conteúdo que se enquadre no tema do concurso;  
Parágrafo 5º tenham até 60 (sessenta) mil caracteres com espaço, incluindo 

notas e bibliografia (o que equivale a um artigo de até 30 
páginas em espaço 1,5); 

Parágrafo 6º devem ser digitados em espaço 1,5, letra tamanho 14.  As 
menções a autore(a)s, no correr do texto, seguem a forma: 
(Autor(a), data) ou (Autor(a), data, página), como nos 
exemplos: (Jaguaribe, 1962) ou (Jaguaribe, 1962, p. 35). A 
bibliografia entra no final do trabalho, em ordem alfabética; 

Parágrafo 7º venham acompanhados de dados de autoria que DEVEM 
CONSTAR DE FOLHA À PARTE (nome, instituição, cargo, 
áreas de interesse, últimas publicações etc.).   

Parágrafo 8º Os trabalhos que não obedecerem cumulativamente aos 
critérios dos parágrafos anteriores serão desclassificados. 

 
  

Artigo 4o DA INSCRIÇÃO: A inscrição no Concurso ANPOCS-FFORD de Melhores 
Trabalhos sobre a Constituição de 1988 obedecerá aos procedimentos que se 
seguem: 

 
Parágrafo 1º Só serão aceitas inscrições de trabalhos encaminhados 

diretamente pelo(a)s autore(a)s, desde que sejam 
vinculado(a)s aos Centros e Programas filiados à ANPOCS e 
cumpram as demais condições de elegibilidade enumeradas 
no Artigo 3º; 

Parágrafo 2º Compõem a inscrição: 
Alínea (a) Formulário de Encaminhamento 

devidamente preenchido, a ser obtido no site da 
ANPOCS (www.anpocs.org.br). 

Alínea (b) 04 (quatro) exemplares de cada trabalho 
inscrito. 

Alínea (c) Comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição. 

Alínea (d)    Atestado de que o(a) autor(a) é pesquisador(a), 
professor(a) ou aluno(a) de Centro de Pesquisa 
ou Programa de Pós-Graduação filiado à 
ANPOCS. 

 
Parágrafo 3º Para pagamento da taxa de inscrição, deverão ser respeitadas 

as condições que seguem: 
Alínea (a) O valor será de R$ 30,00 (trinta reais), para 

trabalho inscrito por pós-graduando(a); e de R$ 
50,00 (cinqüenta reais) para trabalho inscrito 
por pesquisador(a). 

Alínea (b) O pagamento poderá ser feito através de: 
a. Depósito bancário, no Banco do Brasil, 

Agência nº 3559-9, Conta Corrente nº 
15.801-1, Correntista ANPOCS. Neste 
caso, o comprovante de depósito deverá 
acompanhar os trabalhos inscritos ou; 

b. Cheque nominal à ANPOCS que deverá 
acompanhar o trabalho inscrito ou; 



c. Na sede da Associação, no ato da inscrição. 
 
Artigo 5º DA SELEÇÃO: Os trabalhos inscritos serão avaliados por uma Comissão 

Julgadora constituída por antropólogo(a)s, cientistas político(a)s e 
sociólogo(a)s de reconhecido prestígio acadêmico, indicados pela diretoria 
da ANPOCS . 

 
Artigo 6º DO RESULTADO: o resultado do Concurso será comunicado até agosto de 

2009, se não houver impedimentos que obriguem à postergação da data de 
divulgação. Quaisquer casos omissos serão decididos pela Comissão 
Julgadora, cujas decisões são soberanas. 

 
Inciso 1 Após o anúncio público, por parte da 

ANPOCS, do resultado do Concurso, o(a)s 
premiado(a)s deverão entrar em contato com a 
Secretaria de Publicações, a fim de iniciar o 
processo de publicação do texto como artigo a 
sair em livro. As diretrizes serão fornecidas 
pela Secretaria de Publicações da ANPOCS. 

 
 
Artigo 7º DA PREMIAÇÃO: a ANPOCS distribuirá 6 (seis) prêmios, a saber: 

a) Três prêmios para pesquisadore(a)s: além do reconhecimento formal da 
ANPOCS por meio de Certificado, cada um(a) do(a)s três premiado(a)s 
receberá R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e publicação do trabalho em um livro 
sobre a Constituição de 1988 a ser lançado no 33º Encontro Anual da 
ANPOCS, em 2009. 

b) Três prêmios para estudantes de pós-graduação: além do reconhecimento 
formal da ANPOCS por meio de Certificado, cada um(a) do(a)s três 
premiado(a)s receberá R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); e 
publicação do trabalho em um livro sobre a Constituição de 1988 a ser 
lançado no 33º Encontro Anual da ANPOCS, em 2009. 

c) Menções honrosas a critério da Comissão Julgadora. É importante 
ressaltar que o(a)s ganhadore(a)s de Menções Honrosas não terão direito a 
prêmio em dinheiro, entretanto, seus trabalhos podem ou não ser publicados, 
decisão que caberá à Diretoria da ANPOCS. 
 
Inciso 1. Os prêmios serão concedidos, uma vez cumpridas as formalidades e 
exigências deste Edital. O(a)s ganhadore(a)s dos prêmios automaticamente 
cedem à ANPOCS, sem ônus, os direitos de publicação dos trabalhos 
premiados. 

 
Artigo 8º DA DEVOLUÇÃO: a ANPOCS não devolverá os exemplares de trabalhos 

enviados para o concurso. 
 
Artigo 9o. DOS PRAZOS: o Concurso obedecerá ao seguinte calendário em 2009:  
 
 

Até 28 de fevereiro Prazo máximo de encaminhamento à secretaria da ANPOCS (vale 
a data de postagem). Não serão aceitos trabalhos que não atendam 
às normas acima citadas. 



Março Distribuição dos trabalhos à Comissão Julgadora do Concurso 
ANPOCS-FFORD de Melhores Trabalhos sobre a Constituição de 
1988. 

Até 10 de julho Divulgação dos resultados 

Outubro Entrega dos prêmios no 33º Encontro Anual da ANPOCS 
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